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APROVA a indicação dos nomes para comporem o Conselho Estadual de Educação - CEE/AM.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 187 e incisos, da Resolução Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, 

faz saber aos que o presente virem que promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1.º Fica aprovada a indicação dos nomes constantes da relação abaixo, para comporem o Conselho Estadual de 

Educação - CEE/AM, no Biênio 2015/2017, a contar de 1.º de janeiro de 2015.

DESIGNAR:

REPRESENTAÇÃO TITULARES SUPLENTES

Secretaria de Estado de Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC Rosecler Guaraldi Ebling de Souza Vera Lúcia 

Lima da Silva  - Angélica Matilde da Cruz Santos  - Tereza de Fátima Praia Lima  Maria Lucimar Jacinto de Souza 

Rosimar Sini  Júlio César Meireles de Freitas João Libânio Cavalcante  

Universidade Federal do Amazonas - UFAM Ana Oliveira Castro dos Santos Francisca      Maria Coelho Cavalcanti

Universidade do Estado do Amazonas - UEA Carlos Eduardo de Souza Gonçalves Samara Barbosa de Menezes

Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado do Amazonas - SINTEAM Marcus Libório de Lima C l e b e r 

de Oliveira Ferreira

Sindicato dos Professores da Rede Particular de Ensino - SINPRO Darci Martins Neves Edilmar Martins Passos

Instituto Federal de Educação, Profissional e Tecnológica - IFAM - Maria Francisca Morais de Lima

Sindicato de Estabelecimento da Educação Particular - SINEPE Lorena Gomes Serqueira Sammy Simões de Brito  - 

Wellington Lins de Albuquerque  - Rodrigo Otávio Borges Melo  Amanda de Souza Estald -  - Nelsimar do Perpétuo 

Socorro Falcão Gadelha  

RECONDUZIR:

REPRESENTAÇÃO TITULARES SUPLENTES

Secretaria de Estado de Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC - -  Regina Marieta Teixeira Chagas -  Ednelza 

Texto:

Ementa:
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Alencar Arruda D'Assunção -  - -  - -  

Instituto Federal de Educação, Profissional e Tecnológica - IFAM Darcília Penha Pinto -

Sindicato de Estabelecimento da Educação Particular - SINEPE - -  Firmino Alves Campelo -  Paulo Sérgio Machado 

Ribeiro -  - Fernando Matos de Souza Neto  Ana Rita Fadel Arruda -  

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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